
Memorial Descritivo 

 
 
Obra: Construção de calçadas nas Praças Loteamento 15 de Agosto e Comunidade do Capão. 
Contratante: Prefeitura Municipal de Abadia dos Dourados – MG 
 
 
 

CONDIÇÕES GERAIS: 
 
O presente memorial tem por objetivo complementar e esclarecer as informações contidas 
nos projetos de arquitetura, e planilha de quantitatios de serviços. Para as composições de 
custo unitário foi utilizado o Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção 
Civil (SINAPI) e o indice de preços SETOP. 
 
Neste Memorial Descritivo entende-se como “EXECUTANTE” a empresa vencedora do certame 
licitatório, e consequentemente, executora do objeto proposto. 
Antes do início dos serviços, a EXECUTANTE deverá analisar e endossar os dados, as diretrizes e 
a viabilidade dos projetos, apontando com antecedência os pontos em que eventualmente 
possa discordar, e responsabilizando-se pela execução integral dos serviços conforme 
apresentados e, consequentemente, por seus resultados.  
 
Para uma boa compreensão do proposto e conhecimento das condições em que se 
desenvolverá a obra, é exigida que a EXECUTANTE faça visita prévia ao local para proceder a 
minucioso exame das condições locais e averiguar serviços e materiais a empregar pois a 
fiscalização não aceitará em condições alguma, alegações da executante referente ao 
desenvolvimento, incompreensão, dúvida ou esquecimento de qualquer detalhe especificado, 
sendo de sua responsabilidade qualquer ônus dali decorrente. Para tal, a executante efetuará 
seu próprio levantamento de quantitativos necessários à execução da obra. 
 
É de inteira responsabilidade da executante a observância das Normas de Segurança do 
Trabalho nas atividades de construção civil, em conformidade com a portaria n° 15 de 
18/08/1972, do Departamento Nacional de Segurança e Higiene do Trabalho, com a NR-18 que 
institui condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção. 
A EXECUTANTE deverá fornecer todos os equipamentos de proteção individuais e coletivos, e 
tomar todas as medidas necessárias à segurança do trabalhador na obra. Cabe a EXECUTANTE 
providenciar toda assistência legal e médica em casos de acidente. 
 
Antes do início dos serviços, a CONTRATADA deverá analisar e endossar os dados, as diretrizes 
e a viabilidade dos projetos, apontando com antecedência os pontos em que eventualmente 
possa discordar, e responsabilizando-se pela execução integral dos serviços apresentados e, 
consequentemente, por seus resultados.  
Compete a CONTRATADA fazer prévia visita ao local da obra para proceder a minucioso exame 
das condições locais e averiguar serviços e materiais a empregar. O RESPONSÁVEL TÉCNICO 
não assume eventuais divergências quanto à planilha orçamentária e os quantitativos reais 
exigidos para a completa e integral execução dos projetos.  
 
 
 
 



SERVIÇOS: 
 
As calçadas serão construidas de acordo com os projetos arquitetônicos fornecidos. 
Na comunidade do Capão teremos um total de 272,16 m2 e no loteamente 15 de Agosto um 
total de 412,28 m2 referente as calçadas da primeira praça do projeto. 
O terreno será entregue limpo pela Prefeitura Municipal cabendo a EXECUTANTE a 
regularização e compactação nos locais das calçadas com compactador a percussão a 
combustivel respeitando as inclinações determinadas em projeto. 
Deverá ser feito as formas de fechamento nos locais das concretagens. O concreto deverá ter 
FcK de 20 Mpa com acabamento convencional e espessura mínima de 8 (oito) centímetros. 
Após a concretagem as formas e qualquer entulho deverá ser retirado do local. 

 
 
 
Serviços Finais 

 
A obra deverá ser entregue em perfeito estado de limpeza e conservação sem entulhos. 
 
 
 
 
 
 
 
 
Abadia dos Dourados, 19 de Outubro de 2021 
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